
RESOLUÇAO N’ 146 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1973 .

E M E N TA:- Define o Curriculo Plano do Curso de Gradua 
ção em Direito, na forma do Parecer n’162/727 
do Conselho Federal de Educação.

M I N I S T É R I O  DA E D U C A Ç A O  E C U L T U R A
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA. no uso das 
atribuições que lhe c o n f e r e m  o Es tatuto e o Regimento Geral, e en cu.n 
primento ã decisão do Egrégio Conselho Supe rior de Ensino e Pesquis"?, 
em sessão realizada no dia 08 de fevereiro de 1973, promulga a se 
guinte ~

r e s o l u ç A o

A r t . 1’ - 0 Curso de Graduação em Direito

I - as discipl inas obrigatórias

compreend e r á : 

de Primeiro Ciclo,as discipli nas oorigatorias de Primeiro Ciclo, corras 
pondentes à Area de Filosofia e Ciincias Humanasj

II - disci p l i n a s  a serem escolhid as pelo aluno, no Primeiro 
Ciclo, na forma do regulame nto respectivoj

III - as seguintes disci p l i n a s  de Currículo Mínimo e Compl£ 
mentares Obrigatórias:

í _ Introdução 
to II 
Direito 
Direito 
Di reit 0 
Di rei to 
Direito 
Direi to 
Direito 
Di re ito 
Oi reito 
Direito 
Direito 
Di reito 
Di reito 
Di reito

ao Estudo do Direi

Constitucional I 
C onsti t u c i o n a l  II 
I n t ernacio nal Público 
Penal I

II
III
I (Parte Geral]
II (Obrigações)
III (Contratos)
IV (Coisas)

I
II

Penal 
Penal 
Civil 
Civil 
Civil 
Civil 
Comercial 
Comercia 1
F a l i m e n t a r
Financeiro (Tributário 

8 r i s c a i )
- Teoria Geral do Processo
- Medicina Legal
- Direito Judici á r i o  Civil I
- Direito Judici á r i o  Civil II
- Direito Judiciário Penal
- Direito do Trabalho I
- Direito do Trabalh o II
- Direito A d m i n istrativo  I
- Direito A d m i n i s t r a t i v o  II
- Direito Internaciona l Privado
- Direito Previdenciá rio
- Direito Civil V (Família)
- Diraltü Civil VI (Sucessões)

IV - d isc iplinas a serem ofere c i d a s  ao
do opção, na forma do Inciso II do art 
seguintes:

SE'-3211
SE--3110
SE'-3111 (Pr. SE--3110)
SE -3114
SE -3140
SE -3141 (Pr. SE-•3140)
SE -3142 (Pr. SE-■3141 )
SE -3240 (Pr. SE-■3211)
SE -3241 (Pr. SE-■3240)
SE -3242 (Pr. SE-•3241)
SE -3243 (Pr. SE-■3240)
SE -3247 (Pr. SE--3211)
SE -3248 CPr. SE--3247)
SE -3249 (Pr. SE-•3248)

SE -3117 (Pr. SE--3211)
SE -323D (Pr. SE--3211)
BM -2310 (Pr. SE--3140 )
SE -3145 (Pr. SE--3230)
SE -3146 (Pr. SE--3145)
SE -3147 (Pr. SE'-3230)
SE -3120 (Pr. SE--3111)
SE -3121 (Pr. SE--3120)

SE -3128 (Pr. SE--3111)
SE -3129 (Pr. SE'-3128)

SE -3250 (Pr.,SE'-3211)
SE -3125 (Pr.,SE'- 3120 )

SE -3244 (Pr.,SE'-3240 }

SE -3245 (Pr.,SE'-324C )

al uno , para of q 1 tc

S'? , dentra

Direi to 
Direito

Romano I 
Romano II

SE-3220
SE-3221 (Pr.SE-322>->



.2 .
- Direito da Navegação SE-3255 (Pr-SE-324&
- Direito Penal Especial SE-3144 (Pr-SE-3142
- Direito Agrário SE-315 5 (Pr-SE-3243
- Direito Industrial SE-3256 (Pr-SE-3247
- Política  de Incentivos Fiscais SE-3170 (Pr-SE-3117
- Direito das S ociedade s SE-3258 (Pr-SE-3247

V - Estágio (Prática Profissional)

A r t , 2’ - Quando o aluno jã tiver obtido, no Primeiro Ciclo, os crcíc 
tos corres pondentes a quaisquer das disciplinas constantc 
do inciso III do artigo anterior, ficará dispensado de ou 
sá-las no Segundo,

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, os créditos cr
respondentes â disciplina serão comput 
dos para efeito de integralização curric 
lar apenas uma vez, sempre no seu carátc 
de discipl ina obrigatória, devendo o al 
no integr alizar o total previsto no inc 
so I do art. 3’, com maior número de di 
ciplinas optativas, nn Segundo Ciclo, = 
necessário,

Art. 3® - Para integralização dos créditos correspondentes ao Curse 
serão observados  os seguintes limites mínimos;

I - cento e sessenta e oito (168) c réditos no total tí
Curso»

II - onze (11) créditos desse total em disciplinas optat
vas, escolhidas pelo aluno dentre as relacionadas n 
inciso IV do art. l’j

III - cinco (5) créditos em estágio sob a forma de prátic
profissional c o m  um mínimo de duzentas (200) horas,

5 1® - 0 disposto no inciso II do presente artig' 
não afasta a necess i d a d e  de preencher os c’rcc 
tos c o r r e s pon dentes a disciplinas optativas r 
estrutura do Pr imeiro Ciclo. 

f 2* - 0 aluno preencherá a exigência do Regimentc C 
ral, quanto ã disciplinas eletivas, no Prirrc 
ro Ciclo.

5 3® - 0 estágio a que se refere o inciso V do presc
te artigo, será realizado quando o aluno Já 
ver obtido pelo menos dois terços do total c 
créditos estabelecido no inciso I, e estends 
se-á por um ou mais semestres letivos, conco- 
tantemente c o m  o ensino teórico, segundo nar?* 
c o m p l e m e n t a r  a ser baixada pelo Colegiado r 
Curs 0 .

Art. 4® - 0 número de cré ditos c o r r e s p o n d e n t e s  ãs disciplinas relaci 
nadas na presente Resolução poderá variar de um para outr 
período letivo, de acordo com a experiência acumulada, c:
forme vier a constar das respectivas listas de ofertas, s.
pre respeitado s os limites e s t abelecido s no art. 6’.

Art, 5’ - Sem prejuízo do cumpriment o do disposto nos artigos anter 
res, 0 aluno poderá, também, pelo exercício de Monitcrla 
quaisquer das disciplinas deste currículo, oferecidas pâJ 
Departamentos vinculados aos Centros de Filosofia t Ci, 
cias Humanaa e S Ó c i o - E c o n õ m i c o , obter três (3) créditos, 
dada a acumulação de créditos corres pondentes a mais du . 
semestre ou de mais de uma disciplina.

Art. 6® - Para matri c u l a r - s e  em qualquer período letivo, no S e g u n



Ciclo do Curso de Graduação em Direito, o aluno deverá esco_ 
lher disciplinas cujos créditos s omem pelo menos onze (llj, 
e no máximo vinte e três (23) créditos por período.

Art, 7’ - Além do disposto nos artigos anteriores, o aluno fica obr_i 
gado a cursa r a disciplina "Estudo de P r o b le mas Brasilei 
ros" e a submeter-se à prática de Educação Física e de De_s_ 
portos, na forma e nas oportunidad es que fo rem estabeleci 
das pela Universidade, acresc e n t a n d o - s e  à integralização 
curricul ar prevista no inciso I do art. 3’, os créditos re? 
pec t i v o s .

Art. 0’ - As disciplinas do Currículo Mínimo a s eguir mencionadas t£ 
rão a seguinte corre spondência no currículo pleno:

.3.

a) Direito Constitucional, c o r r espon derá a:
a.l - Direito Constitucional I
a . 2 - Direito Constitucio nal II

b) Direito Penal, co rres po nd erá a :
b.l - Direito Penal I
b.2 - Direito Penal II
b.3 - Direito Penal III

c) Direito Civil, corres ponderá a :
c.l *• Direito Civil I
c .2 - Direito Civil II
c . 3 - Direito Civil III
c.4 - Direito Civil IV
c . 5 - Direito Civil V
c . 6 - Direito Civil VI

d) Direito Comercial, correspondera a;
d.l - Direito Comercial I- 
d.2 - Direito Comercial II*
d . 3 - Direito Fal imentar

s) Ciências das Finanças e Direito Financeiro (Tributário í; 
Fiscal], corre sponderá a:
e.l - Direito Financeiro (Tributário e Fiscall

f) Direito Processual Civil, correspo nderá a;
f.l - Direito Judiciári o Civil I 
f . 2 - Direito Judiciário Civil II
f . 3 - Teoria Geral do Processe

g) Direito do Trabalho, c o r r esponderá as
g,l - Direito do Trabalho I
g, 2 - Direito do' T r a balho II

h) Direito Administrativo, co rresponderá a;
h.l - Direito A d m i n istrativo  I
h.2 - Direito Administrat ivo II

1) Economia, c o r r espo nderá a:
i.l - Introdução ã Economia I

j) Sociologia, cor responderá a:
J.l - Introdução ã S ociol o g i a

1) Direito Processual Penal, corresponderá a;
1.1 - Direito Judiciário Penal
1.2 - Teoria Geral do Processo

Art. 9’ ■ Os Departamentos d i d S t i co-científi cos proporão, na forma do 
disposto nos artigos 59 e 62 do Regimento Geral, ao ColQgÍ£
do do Curso de Direito, a carga horária e os créditos das
disciplinas previstas neste currículo.



Paragrafo único - 0 Cologiado do Curso de Direito baixará
Resolução definindo a carga horária e os 
créditos das disciplinas que integram e_s 
te currículo, o b edecidos os limites esta 
belecidos pela Resolução n’ 23, arts. 2 ^  
3’ e 4’, de 15 de maio de 1971, do Cons£ 
lho S u p e r i o r  de Ensino e Pesquisa, e pela 
Portaria n’ 159, de 14 de junho de 1965, 
do M i nistério de Educação e Cultura.

Art. 10 - A presente Resolução entra cm vigor nesta data, ficando r£ 
vogada a Resolução n’ 131, de 11 de dezembro de 1972.

.4 .

ro de 1973
Reitoria da Unive rsidade Federal do Pará, em 13 de feverei

Prof. Dr. A N G E N O R  PORTO PENNA DE CARVALHO 

Vice-Reitor, no exercício da Reitoria

APPC/ltd



2.700 hs .

338 h s .

169 hs.

772 h s .

386 h s .

2.720 hs .

690 hs .

2.030 hs .

d e w o n s t r a ç A o d e f u n c i o n a l i d a d e  d o

CURRÍCULO DE DIREITO

I - De acordo com a Portaria Mini sterial n® 159/65 do Ministério

de Educação e Cultura.

1. Tempo util 

Limite mínimo anual 

Limite mínimo semestral 

Limite mãximo anual 

Limite maximo semestral

2. Tempo previsto de duração

no 1® ciclo

no 2’ ciclo

2. 030 6 semestres 338 "C 386

3. Tempo mínimo de i n t e g r a 1ização cur ric u l a r  

Limite máximo = 22 créditos

Limite mínimo = 11 créditos

no 1’ ciclo 41 créditos 

no 2’ ciclo 127 créditos 

Total 168 créditos 

127 - h  6 semestres 21 2 2  créditos

127 -+- 5 semestres 25 >  22 créditos

II - De acordo com a Resolução n’ 23 do Conselho Superior de Ensino

e Pesquisa.

1. Currículo Pleno ® Tempo útil + 10%

Currículo Pleno Máximo 2.700 + 270 “ 2.970 hs.

Total do Currículo Pleno = 2,770 2.970

2. Total de Carga Horária do Currículo M í n i m o = 6 5 %  a 75% do 

total do Currículo Pleno

Limite de Carga Horária do Currículo Mínimo = 1 . 7 6 8 j--- )2.040

Carga Horária P r e vista -—^5^1.895



CH Total : 2.720 hrs.

CURSO DE DIREITO 
Currículo Pleno 
P r é - requisitos 
Créditos 
Carga Horária

CURRÍCULO PLENO

DISCIPLINAS BASICAS

DO CURRÍCULO MÍNIMO

Int. ao Est. do Di 
rei to I 
Int„ ao Est. do Di 
rpito II

a Sociologia 
''ifiu. a Economia I

COMPLEMENTARES

OBRIGATÓRIAS

Língua Portuguesa e 
Cornu nicação 
Int. Met. Ciências 
Sociais
Int. à Filosofia 

COMPLEMENTARES 

OPT/^~ IVAS 

ELETIVAS

DISCIPLINAS PROFIS

SIONAIS

:URRÍCULO MÍNIMO

CARGA H O R ARI A
T

ID
f-,
-P
CO
(UE
CD
cn

Direito Civil I • 
(Perto Geral]
DirtJito Civil II 
(Oijrigatória)
Direito Civil III 
(Co ntra t o s )
Dirsito Civil IV 
I Coi sa s )
Direito Civil V 
(Família)
Direito Civil VI 
(Sucessões)
Diicito Penal I 
Olral,to Penal II 
Direito Penal III 
Direito Constitucio 
nal I “

Direito Constitucio
nal II “

Direito Comercial I 

Direito Comercial II

690

265

60

60
90
75

24 0

75

90
75

105

60

2030

1410

60

60

GO

60

60

60
60
60
60

60

60
60

60

S e m a n a l

cn 
(□ 
I—I
D
<

in
(0
u
•H
I-,
'o
Q)
-P

4'
6 ̂  
5 ^

4  ̂

4 - 

4^ 

4

4,

4^
4
4
4 .

4 -

4
4

cn
ca

i—i
o

<

»íO

Q.

0)
(□

4->
:3
o

(0
- p
o

4 
6
5

6
5

4

4

4

4

4

4
4
4
4

4
4

C r é d it os  : 168

C R É D I T O S

cn
(D
ü

tn *H 
o (h 
f-H «o
13 Q) 
<  -P

4 
6
5

6
5

4

4

4

4

4

4
4
4
4

4
4

cn
la
I—I 

<

0)
<0
o
■H
•P
«(□

Q.

cn
(D
í-,
+J

O

PRÉ-REQUISITOS

<D
-P
O

45

19

4 
6
5

15

±

123

9_1

4

4

4

4

4

4
4
4
4

4
4

Int.Est.Dir.I

C n t . E s t .Dir.II

Di rei to Civil I

Direito CivUI

Direito CivilI

Direita CivilI

Direito Civil I

Di reito Penal I 
Direito Peral II

Int. E s t . Direi 
tD II
Clreito Comer 
ciai I
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CURRÍCULO PLENO

Direito Falimentar

Direito Judiciário 
Civil I

Direito Judiciário 
Civil II
Direito Judiciário 
F l

T ra b£ 

T rab a

’ Direito do 
lho I
Direito do 
lho II
Direito Administra 
tivo I “

Direito Administra 
tivj II “
Dirt^ito Financei 
ro (Trib.Fis)

Direito Int.Públlco

COMPLEriENTARES
u b r i g a t o r T ã s

iito Int .Privado 
i’idüicina Legal 
Direito Previden 
ciário
Teoria Geral do Pro 
cesso

COMPLEMENTARES 
ÜPTATIVAS 
Di r . Romano I 
Oi r . Romano II 
D i r , P e n a l  Especial 
D i r , I n d u s t r i a l  
D i r . S o c i e d a d e s  
D i r e i t o  Agrário 
Di raJ í t o da Navegação 
P o l í t i c a  de I n c e n  
tivos Fiscais ~

LSTAGIO SUPERVISIO 

n a d o

CARGA HDRARIA

lU

-p
cr)
Q)
E
0)

(n

60

75

75

60

80

60

60

60

60

60

240

60
60

60

60

160
45
45
45
45
45
45
60

45

200

S e m a n a l
cn 
ca 
ü  

tn T i  
ra U  
I—» %o 
D  0) 

<  -P

3 - 

2

4

4 ̂

4,-

4.

4 - 

4 -

4
4

4 ^ 

4 '

ü)
ID
O

tn t H 
(D -P

r -i »(ü
:3 u
<  Q.

2

2

cn
ID

+J
D
O

10
- p
Q

5

4

4

4

4

4

4

4

4
4

4

4

3
3
3
3
3
3
4

C R É D I T O S

m
«D
o

cn -H
(0 u  
l-H *o
Z) (D 
<  +J

3 

2

4 

4 

4

4

4 . •

4

4
4

4

4

3
3
3
3
3
3
4

cn
(0
o

cn -H  
(D -P  

t-H » to  
:3 tn
<  a

cn
a
(h
■p
D
O

ID
+J
O

4

3

4 

4 

4

4

4

4

16

4
4

4

4

n,
3
3
3
3
3
3
4

PRÉ-REQUISITOB

Direito Comer 
ciai II

Teoria Geral 
rocess o

Dir. Jud .Civil I

Teoria Geral 
roc ess 0

Dir.Const.II

Di r. Trab . I

I n t .Es t . Dire^ 
to II e Direi 
to Const. II~

Dir. Adm. I

Int.Est.Direi 
to II

nt.Est.Dir.II 
Dir.Penal III

□ir.Trab. I

[nt.Est.Dir.II

Dir.Romano I 
tUr.Penal III 
01 r . Co merc .  II 
□ir. C o m e r c .  I 
Dir.Civil IV 
Dir. Come rc .  II

Dir. Finance^ 
ro(Trib. Fisj


